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Segue o projeclo de lei:

€ PÉROLAS E DIAMANTES

Males de Anto

velhinho era eu !

Fugi !
(Continua).

(Do «Só»). Antonio Nobre.E, desde então, não mais saí de caza.

I
A ares n'uma aldeia

cada anniuicio accresCe 10 réis de sollo por publicação.

Administrador
Bernardo .Antonio le Sá Pereira

Artigo l.° E' o governo aucto
risado, nos termos e bases anne- 
xas a esta lei, da qual ficam fa
zendo parte integrante:

A conceber, por praso limitado, 
o direito exclusivo da preparação 
de passas de uvas e extraeção de 
tartaro dos resíduos da vinificação 
e dislillação, e da eoncentração dos 
môstos e vinhos;

A permitlir a beneficiação dos 
môslos por môstos concentrados 
ou por passas de uvas;

A prohibir, temporariamente, o 
estabelecimento de novas fabricas

de álcool industrial e limitar a sua 
producção;

A prohibir, temporariamente, a 
plantação das vinhas em terrenos 
de alluvião ou varzeas ;

A estabelecer em Lisboa e Por
to mercados officiaes de álcool e 
agurdenle ;

A modificar os impostos delpro- 
ducção e direitos de importação do 
álcool, e os do consumo e do real 
do agua do álcool e aguardente ;

A reduzir os direitos de expor
tação sobre vinhos não especifica
dos ;

A modificar, reduzindo-o, o im
posto de consumo e de barreiras 
sobre o vinho ;

A augmentar o da fabricação e 
consumo da cerveja, e a substi
tuir o real de agua em todo o paiz 
por um imposto de licença sobre 
vendas de generos de consumo.

Art. 2.” 0 governo decretará os 
regulamentos e promulgará as me
didas necessárias para a execução 
desta lei.

Art. 3.” Fica revogada a 
ção em contrario.
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Um doente faz medo. Por isao fogem d’elle. 
Estou, aqui, estou ido. Só tenho pelle. 
Nada me salva, nada! E impossível salvar-tue. 
E o que eu tenho a fazer é, apenas, resignar-me 
E já me rezignei... Mas Carlota, esse amor, 
Quiz por força chamar o bom Sr. Douctor. 
E eu consenti, emfira. E lá mandou o criado 
Buscar o cirurgião. Elle é o mais afamado 
N'estas trez legoas, o Dr, da Praça Velha.

As bases annexas a esta pro
posta de lei são as que seguem :

1. “ E' o governo auctorisado a 
conceder, por praso não exceden
te a dez annos, nos termos do 
decreto de 30 de setembro de 1892 
e quando os interesses públicos o 
aconselharem, o direito exclusivo : 
de preparar passas de nvas; de 
extrahir tartaro de resíduos da dis- 
tillação e vinificação; de concen
trar môstos e vinhos por proces
sos especiaes aperfeiçoados, não 
executados industrialmente em 
Portugal.

2. * Será permiltida a beneficia
ção dos môstos, durante o traba
lho de vinificação, pelo addiciona- 
menlo de passas ou môsto con
centrado de uva de producção na
cional. Não será permitlido o ad-

dicionamenlo de agua durante o 
trabalho de vinificação, quando, 
nos lermos d’esta base, se addi- 
cionem ao môsto passas de uva 
ou môsto concentrado. Esta con
cessão não poderá aproveitar ao 
fabrico de vinho dentro das bar
reiras de Lisboa e Porto.

3. ’ Não será permitlido, durante 
dez annos, o estabelecimento, no 
continente e ilhas, de novas fabri
cas de álcool industrial, nem ain
da a reconstrucção das existentes. 
De cada uma das fabricas aclual- 
mente existentes não poderá sair, 
em cada anno ccoriomico, a con
tar de 1 de julho de 1901, com 
destino a ser empregado no paiz 
em consumo pessoal, em benefi
ciação de vinhos ou em prepara
ção de bebidas alcoólicas, quan
tidade de álcool superior á pro
ducção da média annual de cada 
uma no quinquénio de 1895-1896 
a 1899-1900. E’ permiltida, sem 
limitação, nas fabricas de álcool 
industrial actualmenle existentes, 
a producção do álcool destinado a 
exportação, ou a qualquer uso não 
especificado n esl; lei, comtanlo 
que, n este ultimo caso, antes de 
sair da fabrica, seja conveniente
mente desnaturado.

4. a Não será permiltida, duran
te dez annos, a contar da data da 
publicação d esta lei, a plantação 
de vinhas em terreno de alluvião 
ou varzea.

õ.a E’ o governo auctorisado a 
estabelecer em Lisboa e Porto mer
cados officiaes para transaeções, 
por meio de amostsas, de álcool 
ou aguardente. Quando n’esses 
mercados se não offerecerem á 
venda álcool ou aguardente de boa 
qualidade por preços iguaes ou in
feriores a 2,62 réis por grau cen- 
tesimal, e por litro, fica o governo 
auctorisado, ouvidos os conselhos 
superiores do commercio e indus
tria, agricultura e do serviço adua
neiro, a baixar os direitos da im-

Ha muito, que não vejo uma flôr, uma azn, 
Ha muito já, que não sorvi o mel d'um beijo : 
Do meu cortiço voou a abelha do Desejo. 
As duas filhas do cazeiro, ao vir da escola, 
D’antes vinham-me ver, eu dava-lhes esmola. 
Cantavam, riam e saltavam, um demonio ! 
E tão lindas, Jezus ! tão amigas do Antonio... 
E, agora, mal me vêm, tremera todas, coitadas ! 
Eu chamo-as da janella e fogem, assustadas ! 
E, ao vel-as na fugida, eu quazi que desmaio .. 
Jezus, tão lindas ! são duas Tardes de Maio !
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E ao vêr as terras estrumadas, como lume, 
Quedava-me a scismar no meu destino... estrume ! 
A pomba que passava era a minha alma a voar... 
E era a minha agonia um pinhal a ullular!
E, ao ver meadas de linho a corarem, ao Sol, 
Pensava... se estaria alli o seu lençol, 
E o que eu scismava ao ver passar os carpinteiros, 
Cantando alegres e fumando, galhofeiros, 
A tiracollo a serra, o martello e o formão... 
Vinham, quem sabe ! de acabar o meu caixão ! 
Deitava-me ao chão de ventre para o Ar, 
Scismava: se morrer, è assim que hei-de ficar...

Como me tinha em pé, não sei. Siquer um musculo! 
Á hora christã, entre as nevrozes do Crepúsculo,

Entre os susurros da tardinha, ao Sol-poente, 
Quando cantam na sombra as fontes, vagamente, 
Quando na estrada vão as mulinbas, a trote 
Que o alvo moleiro faz marchar sem o chicote, 
Ó Natureza ! tão amigos são os dois !...
E se ouvem expirar os chocalhos dos bois, 
Ao longe, ao longe, entre as carvalhas do caminho... 
Quando na ermida dão Trindades, de mansinho, 
E os cravos dão á luz o fructo do seu ventre... 
Quando se vê os Céus doidos, mysticos, entre 
Soluços e ais desmaiar, como num flato : 
Alli, na encosta aonde bebera num regato 
Os Animaes, também bebia. Ora, uma vez 
(Sim, faz agora, pelo São Martinho, um mez) 
Quando para beber me debrucei na pia, 
No fundo dagoa, vi uma photographia...
Jezus 1 Um velho! O seu cabello, assim ao lado, 
O mesmo que era o meu, todo encaracolado ! 
O rosto ebúrneo! o olhar era tal qual o meu !
E o labio... Horror! Fugi! esse
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Foi apresentado na terça-feira 
ultima, á camara dos srs. depu
tados pelo sr. ministro das obras 
publicas um importante projecto 
de lei, que publicamos, destinado 
a remediar, conjunlamente com o 
que fôra apresentado em 11 de 
março, a crise que está flagellan- 
do a viticultura.

Quando interesses tão encontra
dos e intransigentes se degladiain; 
quando a lavoura do norte e a do 
sul, os commerciantes de vinhos e 
os fabricantes de álcool formulam 
reclamações tão difficeis de conci
liar; quando a crise está prestes 
a entrar no período mais agudo, 
mercê da proverbial indiflerença 
dos poderes públicos, é impossí
vel uma solução que satisfaça a 
todos cabalinente.

O sr. conselheiro Vargas estu
dou com afinco a questão ; ouviu 
os interessados, pesou os seus al
vitres e, depois de os haver colli- 
gido e apreciado, synthetisou o re
sultado do seu estudo porfiado e 
intelligenle em dois projectos de 
lei, de grande alcance ambos e 
que não podem ser separados, pois 
obedecem á mesma idéa e fazem 
parte de um plano. Não podem pois 
ser separados, sob pena de ficarem 
improfiquos.

Se não é dado aos governos re
solver as crises económicas e se á 
iniciativa privada cabe o principal 
papel, não lhes é licito cruzar os 
braços, pois muito póde o seu au
xilio e coperaçâo.

No relatorio que precede a pro
posta são minuciosamente justifi
cadas as providencias alvitradas.

Cumpriu honradamente o seu

dever o illustre ministro. Cumpra 
agora o sou o parlamento aprecian
do sem facciosismo as propostas, 
transformando-as em lei.

Cumpram-no egualmente todos 
os interessados na questão, lem- 
brando-se de que o optimo é ini
migo do bom e que as melhores 
reformas nem sempre podem ser 
levadas a effeito sem mutuas tran
sigências onde ha conflictos de in
teresse.

Assim haverá quem ache dimi
nuta a reducção do imposto de 
consumo, o que melhor fora abo
lir. Já é muito porém que se ini
cie uma reforma a que o fisco tem 
resistido intransigente. Estamos 
certos de que os resultados hão de 
ser taes que determinem uma pro
funda remodelação daquelle im
posto. E' questão de tempo. En
videm pois os agricultores os seus 
esforços para que as valiosas pro
postas do sr. Vargas sejam trans
formadas cm lei, correspondendo 
assim ao appello dirigido á sua 
sensatez, patriotismo e senso pra
tico por um homem de bem e um 
trabalhador de elevado,',mérito, ao 
qual rendemos a merecida home
nagem, pois acaba de prestar á la
voura porlugueza um relevante 
serviço.,
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Alquilaria Peixoto <fc FilhoOS FRADES

Preço dos cereaes

A. Herculano.
Historia Geral dos Jesuítas

Ao Porto

—s--.--.--r.-4-'.----—

Torneio

Rr;ilis:i-se hoje em Braga, cm

Arrematação

Comarca de Villa 
Verde

Estão na 
de Soutello, 
Torre.

Está entre nós o sr. Luiz Martins 
(Aldão), distincto cavalheiro de Guima
rães e talentoso quartanista de direito.

Milho branco.
Dito amarello
Centeio .
Feijão branco
Dito amarello
Dito fradinho
Batatas..
Azeite, almude
Ovos, 5 por.

E se estes versos te contristam, rasga-os, 
Teus menestreis te venderão seus hymnos; 
Nos banquetes opíparos, emquanto 
O negro pão repartirá comniigo. 
Seu trovador, o pobre anachoreta, 
Que não te inveja as ditas, como as c’ròas 
Do prazer ao cantor eu não invejo ; 
Tristes corôas, sobre as quaes ás vezes 
Está gravada uma inscripçao d infamia.

No mercado que se realisou hontem 
no Pico de Regalados, os cereaes regu
laram pelos preços seguintes :

. . 16',882 560 
. . . 540
... 530
. . . L>200
. . . 10000.... 640 
. . . 550
. . . 50000
... 40

No dia 2 do proxi-: 
mo mez de Junho, á 
porta do tribunal ju
dicial, desta comarca 
de Vil la Verde, por 10 
horas da manhã, por 
deliberação do respe- 
ctivo conselho de fa
mília no inventario a 
que se procede por obi-

Os nossos amigos, srs. José Joa
quim Peixoto e seu filho Avelino 
do Nascimento Peixoto acabam de 
melhorar consideravelmente a al
quilaria, introduzindo-lhe notáveis 
melhoramentos, em vista do que, 
podem fornecer á sua numerosa 
clientella, todas as commodidades 
próprias do mister a que se des
tina o estabelecimento dos nossos 
amigos.

sua nobre Casa da Torre
os illzstres Viscondes da

freguezia d’Aboim,ava
liada em 45000 reis.

Uma morada de ca
sas da vivenda, que se 
compõe apenas d’uma 
cosinha lerrea, no logar 
da Marlinga, fregtiezia 
d’Aboim, avaliada em 
305000 réis.

Leira do Val-da-Froi
xa, de lavradio no si
tio d'este nome, fregue- 
zia d’Aboim, avaliada 
em 185000 réis.

Leira da Cerca, de 
lavradio, malta e lenha, 
no sitio do mesmo no-

daria para os alumnos do perío
do transitório.

Desde o dia 26 de Maio até 9 
de Junho, serão officialménle re- 
mettidos para o mesmo tribunal, 
e por este julgados, os recursos 
interpostos das decisões das Re
lações sobre o recenseamento elei
toral.

Até 31, o juiz de direito da co
marca resolverá as reclamações 
sobre o recenseamento militar; e 
das sentenças mandará cópias ás 
commissões de recenseamento, que 
as deverão intimar, no praso de 
dez dias, ás partes interessadas, 
notál-as no livro e publical-as por 
editaes; serão relaxados os conhe
cimentos da contribuição predial 
e industrial, que, divididos em 
prestações, não tenham sido pagos.
■" ■ ' (■

LIVROS & JORNAES

Feliz da terra, os monges não mal digas; 
Do que em Déus confiou não escarneças!— 
Folgando segue a trilha, que ha juncado, 
Para teus pés, de Sores a fortuna, 
E sobre a morta crença em paz descança, 
Que mal te fez, que goso vae roubarte 
O que enranguenla os pés nas bravas urzes, 
E sobre a fria pedra encosta a fronte ? 
Que mal te faz uma oração erguida, * 
Nas solidões, por voz sumida e frouxa, 
E que, subindo aos céos, -só Deus escuta ? 
Oh! não insultes lagrimas alheias, 
E deixa a fé ao que não tem mais nada!...

todo o paiz por 
i a venda 

de generos de consumo, de fôrma 
que na i 
systema 
compensação á diminuição da 
ccila.

Egualmente estão n'esta villa o sr. 
Mario Guimarães e sua esposa a ex.“a 
sr.a D. Carmo Feio Soares d'Azevedo.

Memorandmn para Maio
Durante o mez, em dia fixado 

pelo governador civil, de accordo 
com o engenheiro encarregado da 
citcumscripção mineira rcspectiva, , 
a junta de avaliação provisória 
do imposto de minas reunir-se-á 
no governo civil, a fim dc pro
ceder á organisação do mappa pro- 
visorio do mesmo imposto.

No dia 1, terminou o praso pa
ra recorrer das decisões do juiz 
de direito sobre o recenseamento 
eleitoral.

Até ao dia 15, os administra
dores do concelho remetterão, com 
a sua informação, ao governador 
civil, os orçamentos ordinários das 
irmandades, confrarias, corpora
ções ou institutos de piedade ou 
beneficencia que tiverem recebido 
dos presidentes das respectivas me- 
zas.

Desde o dia 2 alé 20, serão re- 
mettidos ofiicialmcnte para a re
lação do districlo, sendo por esta 
decididos, os recursos eleitoraes 
interpostos das decisões dos juí
zes de direito.

Desde, o dia 21 até 25, poderá 
recorrer-se das decisões da Rela
ção, sobre recenseamento eleito
ral, para o Supremo Tribunal de 
Justiça.

Desde o dia 25, serão apresen
tados nos lyccus os requerimen
tos de exame de instrucção sccun-

Temos recebido os fascículos uliimamen- 
te publicados d’esta obra do sr. hino de 
Assumpção, editada pela incansável Em- 

| preza da Historia de Portugal.
A obra deve compôr-se de um volume 

de mais de seiscentas paginas aos fascícu
los semanaes de 16 paginas por 60 réis, 
ou aos tomos mensaes de 80 paginas por 
300 réis.

Sédo da Empreza, Livraria Moderna, 
ruo Augusta, 95, Lisboa.

Historia da revolta do Porto
Sahiu o 10.° fascículo da «Historia da 

Revolta do Port®. de João Chagas e do 
ex-tenente Coelho e que se está assigna- 
lando como uma das mais curiosas e bri
lhantes publicações que de ha muito ap- 
parecem no nosso mercado de livros.

No 2.° tomo que lemos presente, annun- 
cia se para breve uma nova publicação, da 
mesma empreza — «A Revolta do Porto, 
pela photographia».

Contribuição de Registo
A «Bibliolheca Popular de Legislação» 

com séde na rua dAtalaya, 183. 2.°, Lis
boa. acaba de editar o regulamento para a 
liquidação e cobrança da Contribuição de 
Registo, approvado por decreto de 23 de 
dezembro de 1899, conforme a ultima pu
blicação na Folha OÍIicial. seguido do £ 
pertorio olphabelico.—Preço 200 réis fran
co de porte.

Luctas d’Amor
Publicaram-se as cadernetas n.or 15 e 

16, d este romance de Maxitue Valoris, au
tor do notável romance «O Filho de,Deus».

Os srs. Belem & C.a, editores, são 
muito escrupulosos na escolha dos roman
ces que publicam, e que se manifesta pela 
boa acceilação que leem tido os publica
dos por estes editores e que já formam 
uma importante bibliolheca.

ANNUNCIOS foi na freguezia d Aboim 
desta comarca, para 
pagamento do passivo, 
custas e sellos do in
ventario, se tem de ar
rematar o serem en- 

7 i tregues a quem maior 
lanço oíferecer, ficando 
porém, toda a contri
buição de registo por 
titulo oneroso a cargo 
do arrematante, os bens 
seguintes:

Leira de Caboucos, 
ou campo de Cabou

cos, terra culta, com 
agua de lima e rega, 
no sitio assim chama
do, freguezia d’Aboim, 
avaliada em 355000 
réis.

S. João da Ponte, (Praça de Tou
ros) um torneio particular de ti
ros aos pombos e esphcras.

me, freguezia d’Âboim, 
avaliada em 105000 rs.

Leiras das Poças <lo 
Monte, de lavradio com 
agua de lima <> rega, 
e uma córte, no cimo, 
circuitada sobre si, no 
logar da Marlinga, fre
guezia d’Aboim, avalia
das em 1005000 réis.

Leira da Cerca de 
Dentro, de lavradio, 
circuitada sobre si, no 
logar da Marlinga. fre
guezia d'Aboim. ava
liada em 1105000 réis.

Leira do Vai da Froi-

Faz hoje annos a sr.a D. Sylvina 
Braga, galante menina d’csta villa, e 
filha do nosso prestimoso amigo, sr. 
João Francisco d’Araújo Braga.

Encontra-se na cidade do Porto 
o ex.mí sr. dr. Antonio Joaquim 
Rodrigues Barbosa, digníssimo de
legado de saude, d’este concelho, 
com sua ex.raa esposa, de visita 
a seu filho, sr. dr. Adolpho de 
Medeiros Barbosa, distincto me
dico do partido municipal em Ce- 
lorico de Basto, que alli se acha 
em tratamento da grave enfermi
dade de que foi accomettido, um 
ataque de paralisia parcial, do lado 
direito, de que nos informam, fe- 
lizinente passa melhor.

Fazemos votos que em breve 
esteja completamente restabeleci
do este sympathico e illustrado 
cavalheiro.

Leira ou campo do 
Prado, terra culta com 
agua de lima e rega, O O

no sitio do mesmo no
me, freguezia d’Aboim, 
avaliado em 405000 
réis.

Leira da Horta do 
Outeiiaf composta de 
dous valos, terra culta, 
no lugar da Marlinga, I

portação do álcool estrangeiro, de 
modo a que o preço, no paiz, não 
exceda 2,62 réis por grau centesi- 
inal e por litro.

6. a O álcool e a aguardente de 
qualquer proveniência, produzidos 
no continente e ilhas, ficam sujei
tos, salvo as excepções estabeleci
das na legislação em vigor, ao im
posto de producção de 80 réis por 
litro dc liquido fabricado, não re
caindo sobre este imposto addi- 
cional algum. O álcool convenien
temente desnaturado, conforme o 
regulamento, pagará o imposto de 
produccão de 10 réis por litro. E’ 
estabelecida a taxa pautai de réis 
2$500 por decalitro de álcool puro, 
relativa á importação do álcool es
trangeiro.

Nas cidades de Lisboa e Porto 
o álcool e aguardente de qualquer 
proveniência, ficam sujeitos aos 
impostos dc consumo ou do real 
de agua, nos termos seguintes:

Aguardente e álcool, simples ou 
preparados, em garrafas, frascos, 
botijas ou vasilhas similhantes. em 
Lisboa e Porto, 400 réis por litro 
de liquido.

Aguardente e álcool, simples ou 
preparados em outras quaesquer 
vasilhas, em Lisboa e Porto, 400 
réis por litro de álcool puro.

O álcool industrial desnaturado 
fica isento do imposto de consumo 
estabelecido n'esta base.

7. a E’ o governo auctorisado a 
reduzir os direitos de exportação 
de cada decalitro de vinho, não 
especificado, actualmente de 50 
réis, a 1 real.

8. a E o governo auctorisado:
A modificar o imposto de con

sumo sobre o vinho em Lisboa e 
o imposto de barreiras sobre o vi
nho no Porto, reduzindo até o mí
nimo de 67 p. c. as taxas actuaes;

A modificar o imposto de fabri
cação e consutno de cerveja, ele
vando alé o máximo de 183 p. c. 
a taxa actual;

A substituir o imposto do real 
de agua em todo o paiz por um 
imposto dc licença para

melhoria do lançamento e 
i de cobranca se obtenha 

re-
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Éditos de 30 dias

1332)

Gaspar Augusto Telles.
o

Éditos de 30 dias

0 escrivão,
1337

Teixeira de Sequeira.

0 escrivão,0 escrivão,

Francisco Assis de Faria.

PREVENÇÃO

Éditos de 8 dias

O

GO

O escrivão,Vllla

Gaspar Augusto Telles.

Éditos de 30 dias

Verifiquei,1333)

0 juiz de direito,

Gaspar Augusto Telles.

Verifiquei

O juiz de direito, 

1330) Teixeira de Sequeira.

Verifiquei, 

0 juiz de direito, 

Teixeira de Sequeira.

Verifiquei

0 Juiz de Direito,

Teixeira de Sequeira.

0 escrivão

1338) Teixeira de Sequeira.

0 escrivão.

Teixeira de Sequeira.

0 escrivão,

Verifiquei.

0 juiz de direito,

1335)

Gaspar Augusto Telles.

Comarca de Vllla 
Verde

Comarca de Vllla 
Verde

Gaspar Emilio Lopes Guima
rães.

Comarca de Vllla 
verde Gaspar Emilio Lopes Guima

rães.

GO 
O

Comarca de Vllla 
Verde

‘Comarca de Vllla 
Verde

4000
200

3000
160

GO 
-st

s o

Escriplorio de negocios 
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Maria Josefa da Sil
va, viuva, da freguezia 
de Cervães, desta co
marca, faz publico, que 
Manoel Fernandes, ca
sado, da mesma fre
guezia, não continua a 
ser seu procurador, fi
cando sem effeito a pro
curação que lhe havia 
passado, haverá seis 
annos, tendo sido no
tificado em 26 d’Abril 
findo, — porisso, qual
quer contracto que se 
realize não produzirá 
effeito por ter-lhe sido 
cassada a procuração.

Villa Verde, 4 de 
Maio de 1901.

Trismestre 850 | Anno
Semestre 1600 | Avulso

Assigna-se e vende-se na antiga 
casa Berlrand José Bastos, rua 
Garrell (Chiado) 73, 75—Lisboa.

Villa Verde, 10 de 
Maio de 1901.

Arrematação

Pelo juizo de direito 
da comarca de Villa 
Verde e cartorio do 
escrivão do quinto of- 
ficio, no dia 2 do pro- 
ximo mez de Junho, pe
las dez horas da ma
nhã, á porta do tri
bunal judicia], situado 
no largo do Campo da 
Feira de Villa Verde, 
entra em praça o pré
dio seguinte:

Uma morada de ca
sas terreas e eido jun-

Villa Verde, tres de 
Maio de 1901.

zia de Turiz, sem pre
juízo do seu regular an
damento.

Villa Verde, oito de 
Maio de 1901.

Verifiquei

O juiz de direito,

Pelo juizo de direito 
desta comarca e car
torio do escrivão do se
gundo officio, correm 
éditos de trinta dias, a 
citar os interessados, 
Albino José de Maga
lhães, solteiro, maior, 
auzente em S. Thomé 
e Príncipe, África Por- 
tugueza, —- e seus ir
mãos — José de Ma
galhães e Custodio de 
Magalhães, solteiros, 
púberes, auzentes, em 
parte incerta nos Es
tados Unidos do Bra- 
zil, para todos os ter
mos até final, do in
ventario a que se pro
cede por obito de seu 
pae, Bento de Maga
lhães, fallecido na ci
dade de Manaus, dos 
referidos Estados Uni
dos do Brazil, sem pre
juízo do andamento do 
mesmo inventario.

Villa Verde, um de 
Maio de 1901.

Verifiquei,

O juiz de Direito,

1334) Teixeira de Sequeira

Encarrega-se de todos os ne
gócios dependentes das reparli- 
lições ecclesiastkas de Braga, 
Nuncialura Apostólica e da San
ta Sé, taes como: processos de 
ordens menos e sacras com res- 
peclivos breves, dispensas de 
parentesco para casamento, li
cenças para casamento com pro
clamas ou sem elles, justifica
ções, sanatorias e quaesquer 
breves apostolicos, o que tudo 
se trata com sumina brevidade 
e maxima economia.

Todos os documentos para os 
pobres são tratados gratuita
mente.

Correspondenbia para J. J. 
Pereira Villela. rua da Rai
nha, n.“ 53, 55 e 57=BRAGA.

tos no inventario a que 
se procede por obito 
de Izabel Pereira de 
Macedo, casada, que foi 
moradora no logar do 
Crasto, da dita fregue
zia d’Alheães.

Villa Verde, 23 de 
Abril de 1901.sé e Catharina, filhos

TJe J!?* 1 n°!ie interessado auzente em 
parte incerta nos Es
tados Unidos do Bra
zil, Custodio d’Araújo, 
solteiro, para todos os 
termos até final do in
ventario orphanologico 
a que se procede por 
obito de Maria Luiza 
Fernandes, viuva, mo
radora que foi no lo
gar de Pombal, fregue-

Pelo juizo de direito 
desta comarca e car
torio do escrivão do se
gundo officio, correm 
éditos de oito dias, a 
contar da segunda pu
blicação deste annun- 
cio, a citar os credo
res e herdeiros da fal- 
lido Antonio José Du
arte, casado, negocian
te, morador que foi 
nesta freguezia e co
marca de Villa Verde, 
para dentro de cinco 
dias, depois de findo o 
praso dos éditos, di
zerem ácerca das con
tas apresentadas, por 
appenso ao processo 
de fallencia, por Cus
todio José d’Oliveira, 
casado, proprietário, da 
freguezia de Barbudo, 
desta comarca, como 
administrador da mas
sa fallida.

Villa Verde, tres de 
Maio de 1901.

| to, de lavradio e vido- 
' nho e agoa de lima e 
' rega, situado no logar 
1 da Bouça de Matto, fre-

“r
£1

de José Maria Dias, 
morador que foi nâ mes
ma freguezia.

Pelo presente são ci
tados quaesquer credo
res incertos que se jul
guem com direito ao 
prédio a arrematar, a 
fim de deduzirem o seu 
direito, querendo, no 
prazo legal.

Villa Verde, oito de 
Maio de 1901.

Pelo juizo de direito 
da comarca de Villa 
Verde e cartorio do 
escrivão do quinto of- 

I ficio, correm éditos de 
trinta dias, citando o

guezia de Gondiães, a-1 
valiado em 111 $800 rs. | 
penhorado na execução 
por sellos e custas que 
o Meretissimo Magis
trado do Ministério Pu
blico promove contra 
os orphãos Joanna, Jo-'

xa, para o 
ente, de lavradio e vi 
donho, no logar assim 
chamado, freguezia de 
Aboim, avaliada em 
30S000 réis.

Leira do Vai da Froi 
xa, no sitio assim cha
mado, freguezia d’Abo
im, para o lado do 
nascente, de lavradio 
e vidonho, avaliada em 
805000 réis.

Pelo presente são ci
tados todos os credo
res incertos que se jul
guei com direito aos 
prédios a arrematar,a 
fim de o deduzirem que
rendo, dentro do pra
so legal.

Pelo juizo de direito 
da comarca de Villa 
Verde e cartorio do 
escrivão do segundo of- 
ficio, correm éditos de 
trinta dias, a citar Al
bino José de Magalhães | 
solteiro, maior, ausen- 
te em São Thomé e1 
Príncipe, África Portu-

lado do po- gueza, e José de Ma
galhães, solteiro, púbe
re, auzente em parte 
incerta, nos Estados- 
Unidos do Brazil, para 
deduzirem, querendo, 
os seus direitos como 
crédores no inventario 
orphanologico, a que 
se procede por obito 
de Bento de Magalhães, 
da freguezia da Lage, 
desta comarca, falleci
do na Republica do 
Brazil.

1331) O procurador,

Antonio José Gonçalves d’Araújo Comarca de 
Verde

Éditos de 30 dias

Pelo juizo de direito 
da comarca de Villa 
Verde e cartorio do se
gundo Officio, correm 
éditos de trinta dias, 
a citar o crédor Fran
cisco Eduardo Perei
ra Lobo, da fregue- 

i zia de Albeães, des
ta comarca, mas aclual- 
mente residente na ci
dade de Braga, para 
deduzir os seus direi-
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FOLHA DE V1LLA VERDE

BERNARDO ÂNTONIO DE SÁ PEREIRA
VILLA VERDE

Exceiienle macliina de picotar talões

Villa Verde—Officina d’iinpres3ào de Bernardo A. de tiá Pereira— 1901
r
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Também se encarrega de todos os trabalhos de en
cadernação, tanto simples como de luxo, cartonagens, 
brochuras, pastas, carteiras, etc.

Espera pois,l a coadjuvação do publico promettendo- 
Ihe desde já, além duma esmerada impressão, grande 
modicidade de preços.

0 proprietário d’esta officina, satisfaz com nitidez e 
promptidão todas as encommendas concernentes á sua 
arte, para o que mandou vir do estrangeiro uma linda 
collecção de typos, tarjas e vinhetas de combinação.

Imprime jornaes, livros, relatórios, mappas, facturas, 
circulares, tabellas, cartas, recibos, ordens de pagamen
to, chaneellas, editaes, diplomas, programmas, convites, 
memoranduns, bilhetes de visita e estabelecimento, e to
da a qualidade de impressos para repartições publicas, 
bancos e companhias; além d’isso possue uma


